
INDICAÇÃO Nº 
1257
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Secretário de Desenvolvimento Social, a ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DO “CONVÊNIO ÚNICO” por se tratar de medida que beneficiará milhares de pessoas em todo o Estado de São Paulo, auxiliando no desenvolvimento de uma política de assistência social efetiva, coerente e que respeita a autonomia dos municípios.

JUSTIFICATIVA

Antes de 2004 a assistência social era feita através de diversos convênios firmados entre os órgãos governamentais municipais e estaduais. A partir daquele ano os diversos convênios foram substituídos por um único convênio com cada município. 

No ano de 2009 nosso Estado implantou o sistema de cofinanciamento direto via Fundo Estadual para Fundos Municipais de Assistência Social, eliminado a necessidade de celebração de convênios. 

Esse cofinanciamento tem duas modalidades de ações visando o atendimento de famílias crianças e adolescentes, idosos, portadores de necessidades especiais e população em situação de rua, sendo, a Proteção Social Básica e a Proteção Especial. 

O sistema reduz a burocracia e os custos, dando agilidade e flexibilidade para o Estado e para os Municípios. Para ter acesso aos recursos as prefeituras devem elaborar um Plano Municipal de Assistência Social – PMAS contendo soluções adequadas para os problemas sociais. 

O PMAS funciona como instrumento de gestão pública, com o intuito de apoiar, efetivamente, a descentralização da Política Estadual de Assistência Social. 

A Secretaria fornece os indicadores de vulnerabilidade social de cada município e capacita os gestores locais a identificarem as 10 maiores demandas sociais. Com isso, consegue-se unir informações valiosas para definição da atuação do Governo na área social em todo o Estado. 

Esses mecanismos fazem com que a autonomia de cada município seja respeitada e as ações sociais se tornem mais adequadas aos problemas locais. 

Porém, apesar do “Convênio Único” respeitar as particularidades de cada município, os valores repassados pelo sistema fundo a fundo precisam ser atualizados, uma vez que se encontram congelados há cerca de 10 anos, onerando cada vez mais os municípios, que não conseguem prestar assistência a todos àqueles que necessitam.  

Por estes motivos e por se tratar de medida que beneficiará milhares de pessoas em todo o Estado de São Paulo, auxiliando no desenvolvimento de uma política de assistência social efetiva, coerente e que respeita a autonomia dos municípios indico a atualização dos valores repassados pelo “Convênio Único”. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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